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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

GoNTRATO No 2025í 03í .PE.009/2025
PROCESSO ADM. No 07112025
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2025
lD CONTRATO: PE0092025

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO No

20251031.PE.009/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ (MA) E A
EMPRESA M. DA S. SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA

A CÂMARA MUNtctPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a M. DA S. SERVICOS E TECNOLOGIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no í6.799.630/000í-08, com sede
na Rua Tiradentes, no 477, Centro, CEP no 65.922-000, João Lisboa/MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Mizael da Silva Mesquista, portador(a) da

Carteira de ldentidade no 0322741920065 e do CPF no 036.870.323-10, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo no 07112025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no

009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
b1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de digitalização de
documentos e armazenamento de dados em nuvem (cloud backup), conforme especiÍicações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 009/2025, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Rua Sirnplício Moreira. no I185, Centro. Imperatriz - MA
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ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Prestação de serviços de gestão documental
para solução de digitalizaçáo de documentos,
incluindo: a preparação, organização,
digitalização e a indexação dos arquivos digitais,
com fornecimento de infraestrutura de hardware,
armazenamento em nuvem e realização de
gestão, incluindo a definição de rotinas de busca
e recuperação dos documentos digitalizados e

daqueles armazenados fisicamente, durante
todo o período de vigência contratual.

PG 1 000000 R$ 0,11
R$

1 10.000,00

ITEM OBJETO UND
QTD

LtcENçA
V

LrcENçA
QTD.
MÊS

V. MENSAL
(cEsrÃo
NUVEM)

V. TOTAL

2

Prestação de serviços de
solução de backup em nuvem
(Cloud Backup) com
armazenamento em data
center no Brasil, com espaço
de no mínimo 4 TB
(terabytes) com volume diário
de transferência de no
mínimo 40 GB backup diário

licenÇa/
mes

1
R$

35.000,00
12 RS 3.741,67

R$
44.900,00
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automatizado para servidores
Linux e Vúndows,
possibilidade de resgate de
dados dos últimos (5) cinco
dias no mínimo, transferência
de dados entre servidor e
cliente diariamente entre 23h
e 5h, possibilidade de resgate
de dados por mídia física.
Composta por software
profissional com licença de
instalação, suporte técnico,
treinamento, garantia de
funcionamento para toda
solução durante todo o
período de vigência
contratual.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de ReÍerência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data da sua assinatura e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais períodos até
o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei no 14.'13312021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar Íormalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e molivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. cúusuLA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS (art. 92, lv,
Vll e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Simplicio Moreira. n" I185. Centro, Imperatriz - MA
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5. CúUSULA QUINTA - PREçO
5.1. O valor do presente Tefmo de contrato é de Rs 189.900,00 (cento e oitenta e nove mil e
novecentos reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes de
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitalivos eÍetivamente Íornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vll
6.í. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiÇões â ele reÍerentes encontram-se
deÍinidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
dala do orçamenlo estimado.
7.2. Após o intenegno de um ano, e indepêndentemente de pedido do contraledo, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivemente para as
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorÍência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes eo primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a parlir
dos efeitos financeiros do úttimo reajuste.
7.4. No caso de alraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculede pela última verieÉo conhecida, liquidando a diÍerençe
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÍinto(s) ou de quahuer
forma não possa(m) mâis ser utilizado(s), será(ão) adotedo(s), em substituiÉo, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pelâ legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substnuto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reejustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reejuste setá rcelizado por âpostilamento.

s. cúusuLA orrAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1. Sâo obrigaÇões do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. NotiÍicar o Contralado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÇões veriÍcadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em perte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Eíetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. CientiÍicar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soliciteÇões e reclamagões relecionadas à execugão
do presente Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramenle
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste.

8.10. A AdministraÇão terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimento
para decidir, admitide a prorrogação motivada, por iguel período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.

ryi
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8.12. A AdministreÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍetedo com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.13. A contratada deverá digitalizar os documentos em Íormato PDF pesquisável e com resoluÇão
mínima de 300 dpi.
8.14. A contratada devêrá promover a implementaÇão de programa de adequação à Lei n"
13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados.

9. CúUSULA NONA -OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI ê XVIU
9. 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
execução do objeto, observendo, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. EntregaÍ o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assislência técnica aulorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de
oeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
9.4. comunicaÍ ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n." 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por êles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo Íiscel do contrato, os bens nos queis se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos meteriais empregedos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execugão do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministreÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade â

ÍscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicerá autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coÍTespondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, o contratado deveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conlrato, junto com
a Nota Fiscel para Íins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relâtiva à Seguridade Social;
2) certidão conjunte relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáries,

Íiscâis, comerciais e as demais previslas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicer ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quelquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executeda

de acordo com a boa lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021)i
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscel do
contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n." 14.133, de 2021),
9.15. Guarder sigilo sobre todas as iníormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatóío pera o

Rua Simplício Moreira. n' I185. Centm. Imperatdz - MA
CNPJ 69.5 5 5.0 1 9/000 1-09



ESTADO DO MARANTIAO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

atendimenlo do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, ll, d, da Lei no 14.'133, de 2021 .

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do conlratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaÇão e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íeramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa lécnica e a legislação de regência;
9.19. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso
por Íorea da execuÇão deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanÇas nos métodos executivos que Íujam às especiÍlcações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ne condição
de aprendiz para os maiores de quelorze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabelho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CúUSULA DÉCtmn- CaneruTtA DE EXECUçÃO (art.92, X[)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
1'1.1. Comete inÍração administrativa, nostermosda Lei n" 14.133, de2021,o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do conlrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause greve dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) ensejer o relerdamenlo da execução ou da entrega do objelo da conlratação sem motivo
justiÍicado;
e) apresenlar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do contrato;
Í) praticár ato Íraudulento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes sangóes:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, s2", da Lei no 14.133, de 2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas es condutas descritas nas elíneas ,,b,', ,,c,'e
'd" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justiÍicar e imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021):
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nâs alínees ,,b,,, "c,,ê "d", que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, sso, da Lei no 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratória de 0,1o/o (zeÍo vírgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, eté o limite de 10 (dez) dias;
2. lúoratórie de I% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vâlor total do contrato, alé o
máximo de 10o/o (dez por cento), pela inobseNância do prazo Íixado para apreseniação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

i. atreso superior a 30 (trinta) dias eutoriza a Administração a promover a extinção do contreto
por descumprimento ou cumprimento irregular de sues cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
at1. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória, para as inÍraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor
do Contralo.
4. compensatória, para a inexecuÉo total do contÍato prevista na alínea ,c,'do subitem i1.1, de 2
do valor do Contrato.
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5. Para inÍração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3olo do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçôes:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Leino 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Leino 14.133,de2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei no 14.133, de2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

Íorma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO COlttneTUAL (art. 92, XtX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
'12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

o para o contrato.
Rua simpríci" 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:
a) Íicerá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administretivas; e
b) poderá a AdministraÇâo optar pela eíinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
edmitidas em lei para a continuidade da execuÇão contralual.
12.3. O contrato poderá ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'Í2.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'139 da mesma Lei.

12.3.2. A atteraÇão social ou e modificação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejârá a
eíinção se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operaÇão implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo editivo pare atteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
'12.4.1 . Balanço dos evenlos contratuais.iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagâmentos já efetuados e ainda devidos;
'12.4.3. lndenizações e mullas.
12.5. A eíinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio (art. 131,

caput, da Lei n." 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado meniém vínculo de natureza

técnica, comerciel, econômica, ÍinanceiÍa, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidede

contralante ou com agente público que tenha desempenhado fungâo na liciteção ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parentê em linha

reta, coláteral ou põr arinidade, eté o lerceiro grau (art. '14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021)

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)
.13..1. As despesas decoÍrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçâmento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz

Unidade: Câmara de lmperatriz

Ação Função: 01

Subfunção: 122

Progrema:0001
Projeto/Alividade/oper. Especial: 2-oo2 01j22.0001.2-OO2 - ManulenÇão das atividades e

pro.letos da Câmera
Nalureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PeSSOa Jurídica

Fonte dê Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

14. CúUSULA DÉCtttrll ouantl - Dos cAsos oMlssos (ert. 92, lll)
il.t. õr 

"."or 
omissos serão decididos pelo contratanle, segundo as disposições contidas na Lei no

i4.133, de 2021, e demais normas fedeiais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei ;" 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.
15. CúUSULA OECIMA SUINTA - ALTERAçOES
ià.t. eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

tS.Z. ó contrataOo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
ià.ã.;a afteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediente celebração de termo aditivo,

auur"tiOo à prévia aprovação da consutloria jurídica do conlratente, selvo nos casos de justiÍicâda

Ààcessidaoe de antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021)'

Rua Simplício MoreiÍa, n' I 185. Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

í6. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.
12.527, de 2011.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO
17.1. Ê eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam sercompostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da
Lei no 14.1 33121 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), 31 de outubro de 2025

^ ,Á/,1.,-^
CAMARA MUNICIPAL D

Sr. Adhemar Alves de Júnior
Pres

CONTRA
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M.DAS NOLOGIA LTDA
Sr Mesquista

ADA

CPF
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